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De autoria do Vereador DANIEL LEMOS DIAS

PEREIRA,  o presente projeto de lei prevê, em vias públicas com grande incidência de

acidentes de trânsito e atropelamentos, placa ou cartaz com informações sobre a situação

de perigo.

A propositura encontra sua justificativa às fls.

03/04.

É o relatório.

PARECER  :  

O projeto de lei em exame se afigura revestido

da condição  legalidade no que  concerne à  competência  (art.  6º,  “caput”),  e  quanto  à

iniciativa, que no caso concreto é concorrente, (art. 13, I, art. 45 e art. 7º, XI), sendo os

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

Explica o Edil que a matéria em tela faz-se

necessária, eis  que  prevê  em  vias  públicas  com  grande  incidência  de  acidentes  de

trânsito e atropelamentos, placa ou cartaz indicando a situação de perigo, permitindo o

alerta aos condutores.

 Neste sentido, há decisões do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo que ampara a constitucionalidade da proposição,

no que concerne à competência concorrente do Legislativo, in verbis: 

“DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  LEI

MUNICIPAL QUE DETERMINA A AFIXAÇÃO DE

CARTAZES INFORMATIVOS DOS NÚMEROS DO

DISQUE-DENÚNCIA NAS ESCOLAS DAS REDES

PÚBLICA E  PRIVADA DE  RIBEIRÃO  PRETO  –



INCONSTITUCIONALIDADE NA EXPRESSÃO "DA

REDE PÚBLICA" CONTIDA NO ARTIGO 1º, DA LEI

MUNICIPAL Nº  14.191/2018 NÃO VERIFICADA –

NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  UMA  DAS

HIPÓTESES  EXCEPCIONAIS  DE  INICIATIVA

LEGISLATIVA  DO  CHEFE  DO  EXECUTIVO  –

ATIVIDADE LEGIFERANTE QUE PERTENCE, EM

REGRA,  AO  LEGISLATIVO –  LEI  MUNICIPAL

QUE  PRESTIGIA  A  PUBLICIDADE

ADMINISTRATIVA - AÇÃO IMPROCEDENTE. (TJ-

SP -  ADI:  21548972520188260000  SP 2154897-

25.2018.8.26.0000, Relator: Ferraz de Arruda, Data

de Julgamento: 30/01/2019, Órgão Especial,  Data

de Publicação: 11/02/2019).”. Grifo nosso.

______________________________________

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE –

Lei nº 8.635, de 06 de abril de 2016, do Município

de  Jundiaí,  que  "exige,  em  maternidades,

ambulatórios  e  consultórios  de  ginecologia  e

pediatria, cartaz  com  as  informações  que

especifica sobre doação de leite materno" – Lei

que disciplina publicidade administrativa, ao tratar

de informações sobre a doação de leite materno –

Lei que não tratou de nenhuma das matérias de

iniciativa  legislativa  exclusiva  do  Chefe  do

Poder  Executivo,  não  violou  o  princípio  da

separação de poderes e não invadiu a esfera da

gestão administrativa – Diploma, por fim, que não

gera  despesas  diretas  e  acrescidas  para  o

Município – Despesas inerentes à divulgação dos

serviços municipais prestados à população, a não

acarretar  aumento  de  despesas,  portanto  –

Inconstitucionalidade  não  configurada.  Ação

julgada improcedente, revogada a liminar. (TJSP –

ADI:  22468062220168260000  SP  2246806-

22.2016.8.26.0000,  Relator:  João  Carlos  Saletti,

Data de Julgamento: 05/04/2017, Órgão Especial,

Data de Publicação: 0604/2017. (Grifo nosso).



 Trata-se, portanto, de iniciativa que encontra

suporte no princípio da Publicidade da Administração Pública, previsto no art. 37, “caput”

da CF:

“A  administração  pública  direta  e  indireta  de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal  e dos Municípios obedecerá aos

princípios  de  legalidade,  impessoalidade,

moralidade,  publicidade e  eficiência  (...)”.  Grifo

nosso.

 A propositura, em que pese crie despesas à

Administração Pública, encontra respaldo no Tema 917 das teses de repercussão geral do

STF, entendendo a Suprema Corte que a matéria não usurpa a competência do Executivo

Municipal, senão vejamos: 

“Não  usurpa  competência  privativa  do  Chefe
do  Poder  Executivo  lei  que,  embora  crie
despesa  para  a  Administração,  não  trata  da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos
nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição
Federal)”. 

Ainda, em conformidade com o disposto no art.

6º,  caput, art.  13,  I,  art.  45  e art.  7º,  XI,  todos previstos  na Lei  Orgânica de Jundiaí,

compete  ao  Município  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,  suplementando  a

legislação federal e estadual, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de

lei,  que é de natureza concorrente.  A questão concreta trata de matéria legislativa  de

iniciativa concorrente e encontra supedâneo em jurisprudência que ora reproduzimos: 

“DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  LEI

MUNICIPAL  QUE  DETERMINA A AFIXAÇÃO  DE

CARTAZES INFORMATIVOS DOS NÚMEROS DO

DISQUE-DENÚNCIA NAS ESCOLAS DAS REDES

PÚBLICA  E  PRIVADA  DE  RIBEIRÃO  PRETO  –

INCONSTITUCIONALIDADE NA EXPRESSÃO "DA

REDE PÚBLICA" CONTIDA NO ARTIGO 1º, DA LEI

MUNICIPAL Nº  14.191/2018  NÃO VERIFICADA –

NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE  UMA  DAS

HIPÓTESES  EXCEPCIONAIS  DE  INICIATIVA

LEGISLATIVA  DO  CHEFE  DO  EXECUTIVO –



ATIVIDADE LEGIFERANTE QUE PERTENCE, EM

REGRA, AO LEGISLATIVO – LEI MUNICIPAL QUE

PRESTIGIA A  PUBLICIDADE  ADMINISTRATIVA -

AÇÃO IMPROCEDENTE.” Grifo nosso.

(TJ-SP - ADI: 21548972520188260000 SP 2154897-

25.2018.8.26.0000, Relator: Ferraz de Arruda, Data

de  Julgamento:  30/01/2019,  Órgão  Especial,  Data

de Publicação: 11/02/2019)

Nesse sentido, não vislumbramos empecilhos

que possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o

soberano Plenário.

DA COMISSÃO A SER OUVIDA:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos

termos do inciso I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de

Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana e da Comissão de  Direitos, Cidadania e Segurança

Urbana.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,  “caput”,
L.O.J.).

Jundiaí, 20 de abril de 2021.
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